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O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Declaro aberta a 5ª

reunião da Comissão Especial destinada a proferir parecer à Proposta de Emenda à

Constituição nº 101-A de 2003.

Encontram-se sobre as bancadas cópias da ata da 4ª reunião, realizada

ontem, dia 27 de abril de 2004.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Pela ordem, Sr. Presidente. Peço

a V.Exa. a dispensa da leitura da ata.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Tendo em vista não só a

distribuição antecipada da ata como também o pedido feito pela Deputada Laura

Carneiro, está dispensada a referida leitura.

Em discussão a ata da reunião. (Pausa.)

Não havendo quem queira discuti-la, em votação.

Os Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Comunico aos Srs. Deputados o recebimento dos Ofícios nºs 331 e 333/04,

do Gabinete do Deputado José Borba, Líder do PMDB, indicando os Deputados

Wilson Santiago, Almerinda de Carvalho, Pastor Pedro Ribeiro e Zé Gerardo, para

integrarem, na condição de membros suplentes, esta Comissão Especial.

Ordem do Dia.

A presente reunião destina-se à apreciação do parecer do Relator, Deputado

Paes Landim, à Proposta de Emenda à Constituição nº 101-A, de 2003, e à Proposta

de Emenda à Constituição nº 126, também de 2003, apensada.

Antes de passar à discussão, quero preliminarmente comunicar alguns

procedimentos regimentais que nortearão o exame do parecer.

Os Deputados que quiserem discutir a matéria devem inscrever-se junto à

Secretaria declarando se falarão contrária ou favoravelmente ao parecer do Relator.

Cada Deputado inscrito na condição de membro, autor de proposição, Relator ou

Líder poderá falar uma única vez pelo prazo de 15 minutos. Os Deputados que não

pertençam à Comissão disporão de 10 minutos. Os Deputados terão a palavra de

acordo com a ordem de inscrição, alternadamente conforme sua posição acerca do

parecer do Relator. É permitida a permuta de inscrição entre Deputados, mas os que

não se encontrarem presentes na hora da chamada perderão definitivamente a
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inscrição. Os apartes são permitidos a critério do orador e serão descontados do

prazo a ele destinado. Caso algum Deputado queira apresentar oralmente voto em

separado, deverá fazê-lo na ordem de sua inscrição, dentro do prazo regimental.

Concedo a palavra ao Relator da matéria, Deputado Paes Landim, para

apresentação do seu parecer.

O SR. DEPUTADO PAES LANDIM - Sr. Presidente, nobres colegas

Deputadas e Deputados, o relatório trata da Proposta de Emenda à Constituição nº

101, de 2003, de autoria do nobre Deputado Benedito de Lira que pretende, como

sabemos, modificar a redação...

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Gostaria de pedir silêncio

aos presentes porque, embora esteja ao lado do Deputado Paes Landim, não estou

conseguindo ouvi-lo e presumo que os demais Deputados também estejam

interessados em ouvir S.Exa.

O Relator vai proceder à leitura do seu parecer e vai proferir o voto.

A SRA. DEPUTADA LAURA CARNEIRO - Pela ordem, Sr. Presidente.

Todos os Deputados já tiveram acesso ao relatório. De maneira geral, ele

trata de reuniões das quais todos nós participamos. Não faria sentido ler o relatório

de novo, porque isso seria o mesmo que dizer que os Deputados não participaram.

Podemos passar ao voto, Sr. Presidente.

O SR. DEPUTADO PAES LANDIM - Vou fazer rapidamente um resumo antes

do voto.

O parecer já está à disposição dos colegas e das colegas. Gostaria apenas

de dizer que o Brasil é praticamente o único País cujo texto constitucional fixa o

mandato de Presidentes da Mesa da Câmara dos Deputados e Senado Federal.

A tradição americana, por exemplo, que é paradigma de países como o nosso

e segue o sistema presidencialista e federativo — bicameral, claro —, praticamente
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não trata disso. Remete para o Regimento interno, quando estabelece que a

Câmara dos Deputados elege o Sr. Presidente e os demais membros da Mesa.

O que acontece é que, nos Estados Unidos, há a possibilidade de reeleição

do Presidente da Câmara sem nenhum limite. A Constituição remete para o

Regimento, que não fixou nenhum limite. No caso específico dos Estados Unidos, da

Argentina e de outros países, a Presidência do Senado é entregue ao

Vice-Presidente da República. Por que isso? Porque o princ ípio federativo faz com

que cada Estado tenha o mesmo número de votos no Senado. Para evitar que um

Senador de um Estado tivesse influência maior, o constituinte americano foi sábio:

“Vai presidir o Senado o Vice-Presidente da República, que só votará em caso de

empate”.  Essa também era tradição brasileira, interrompida a partir de 1964.

Vejam bem, nos Estados Unidos, a tradição é tão interessante que o

Vice-Presidente Thomas Jefferson, para presidir o Senado — e ele foi Presidente da

República entre 1797 e 1801 e morou muitos anos na Inglaterra — redigiu o Manual

de Jefferson, que diz como proceder do ponto de vista regimental do funcionamento

das Câmaras dos Estados Unidos, baseado no modelo inglês. E, de certa maneira, o

Manual de Jefferson,  até hoje influencia o regimento americano.

Esse sentido de continuidade nos Estados Unidos é muito importante. Há

mais de 200 anos, eles têm a mesma Constituição e, praticamente, o mesmo

Regimento, que, em nenhum momento, limitou a eleição de Presidente da Câmara

dos Deputados.

O sistema inglês, embora não tenha nenhuma parecença com o nosso, no

sentido de que é um sistema monárquico-parlamentarista, é interessante. Pode-se

observar que o speaker, o Presidente da Câmara dos Comuns, baluarte da
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democracia inglesa, na expressão do velho Churchill,  é eleito indefinidamente.

Chegaram, em determinado momento da Inglaterra, a dizer: “O Presidente da

Câmara não disputará a eleição distrital” — isso foi modificado recentemente —, tal

a importância que os ingleses dão à permanência do seu speaker,  à continuidade

institucional da Câmara dos Comuns, na figura do seu speaker.

O sistema francês, por exemplo, tão citado aqui quando da reforma do

Judiciário e na reforma partidária, é também interessante. A constituição francesa é

bem clara em seu art. 32: o Presidente da Assembléia Nacional — que corresponde

à nossa Câmara dos Deputados — é eleito para toda a legislatura. Como a

legislatura, no caso da França, é de 5 anos, o Presidente é eleito para um mandato

de 5 anos. Tanto é que o professor francês, Guy Carcassonne, em seu livro La

Constitution, prefaciado pelo maior pensador da França do ponto de vista da filosofia

de Direito, Georges Vedel , mostra uma coisa interessante: nos 40 anos de regime

de De Gaulle, a V República, formuladora da Constituição Francesa de 1958, o

Deputado Chaban-Delmas presidiu a Câmara durante 15 anos, o que mostra,

exatamente que não há nenhuma proibição à reeleição.

O sistema alemão é idêntico, remete ao Regimento: o Parlamento Federal

elege o seu Presidente, seus Vice-Presidentes e Secretários. E elabora o seu

Regimento Interno. Não há proibição à reeleição de seus membros.

O sistema português manda para o Regimento o disciplinamento da

organização e do funcionamento da Mesa da Assembléia da República, que é o

órgão soberano do Poder Legislativo português. O Regimento Interno da Assembléia

da República Portuguesa, determina, em seu art. 15, inciso I: “O Presidente é eleito

por Legislatura”. Tenho um amigo pessoal em Portugal, o grande Almeida Santos,
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do Partido Socialista Português, que foi Presidente durante duas Legislaturas,

porque assim entendeu por bem o Partido Socialista.

No caso da Espanha, também remete-se ao Regimento e não há nenhuma

proibição para à reeleição.

Portanto, no Direito comparado, não há a proibição de reeleição, a não ser da

Constituição mexicana, que deriva do velho sistema autoritário, que é o PRI –

Partido Revolucionário Institucional, vertente autoritária de mais de 70 anos na vida

do México.

E a tradição brasileira? Também nossas Constituições nunca disciplinaram o

problema da reeleição da Mesa da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  O

Senado ficava, até o regime de 1946, sob a Presidência do Vice-Presidente da

República, mas nunca disciplinou a eleição da Câmara dos Deputados. A eleição da

Mesa era problema do Regimento.

Essa alteração se deu por meio da emenda dos Ministros militares, em 1969

— Ministro da Marinha, Augusto Rademaker; do Exército, Lyra Tavares, e da

Aeronáutica, Márcio de Souza e Melo — , a famosa Emenda Constitucional nº 1, de

1969, que proibiu a reeleição de Presidente da Mesa de Câmara. A partir daí o

Presidente do Senado não era mais o Vice-Presidente da República, e foi

determinado expressamente que o mandato era de 2 anos, proibida a sua reeleição.

E o Constituinte de 1988, infelizmente, seguiu esse dispositivo dos militares. É

a Emenda Constitucional nº 1, que foi outorgada arbitrariamente pelos militares, logo

após a doença do Presidente Costa e Silva, antes da assunção do Presidente

Médici. Os Ministros da Marinha, Augusto Rademaker; do Exército, Lyra Tavares; e

da Aeronáutica, Márcio de Souza e Melo, com a Emenda Constitucional nº 1,
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alteraram a Constituição de 1967, que, embora também forte, sob a inspiração do

Presidente Castelo Branco, não fixou os mandatos dos Presidentes da Câmara e do

Senado e sequer proibiu a sua reeleição.

Portanto, a tradição brasileira foi violentada nesse sentido, pela emenda dos

militares em 1969, a famosa Emenda Constitucional nº 1. Não existe na tradição

brasileira, a não ser a partir da emendas dos militares, baseada no AI-5, essa

problemática de fixação de mandato no texto da Constituição e, conseqüentemente,

a proibição de sua reeleição.

É interessante assinalar — fiz questão de observar isso no meu relatório —

que nem a Constituição do Império, outorgada por D. Pedro I, definiu mandato de

Presidente de Câmara e de Senado em seu texto. Em seu art. 21, determinava: “Os

regimentos das respectivas Câmaras decidirão a eleição das suas Mesas”. Vejam

bem, a Constituição Imperial, outorgada, não teve a idéia autoritária dos Ministros

militares que, infelizmente, foi seguida pela Constituição de 1988, talvez por

inadvertência dos Constituintes.

No encerramento dessas discussões estiveram presentes 2 eminentes

professores, um de Direito Constitucional da Universidade Federal do Rio de

Janeiro; e outro de Ciência Política da mesma universidade. O primeiro é o Prof.

Luiz Fernando Barroso, diplomado em Yale, Estados Unidos, hoje um dos juristas

mais competentes do País, estudioso, com vários livros publicados; o segundo é o

Prof. Vicente Barreto, também de conhecida competência.

O Professor Barroso mostrou exatamente isso: a tradição brasileira foi

rompida por essa emenda constitucional, de 1969, assinada pelos 3 Ministros

militares.
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Feitas estas considerações, Sr. Presidente, passo a ler o voto.

As propostas de emenda à Constituição em exame nesta Comissão, como

fartamente demonstrado pelos ilustrados professores doutores que nos honraram

com suas elucidativas exposições sobre o tema em análise, cuidam de resgatar uma

tradição do Direito Constitucional brasileiro que remontava à Constituição de 1824 e

se quebrara apenas sob o regime autoritário da Carta de 1967/1969 — a Emenda

Constitucional nº 1, de 1969, modificou a Carta de 1967 —  que permitia, implícita ou

explicitamente, a possibilidade de reeleição dos membros da Mesas Diretora das

Casas Legislativas.

Tal tradição encontrava, como ainda encontra, eco nos sistemas

constitucionais da maioria das democracias contemporâneas, onde o princípio da

reeleição das Mesas das Casas Legislativas ou de sua continuidade por toda a

legislatura é aceito sem disputa. Trata-se hoje em dia de matéria praticamente

consensual.

Proibições como a existente na Constituição de 1988 — remontada à origem

da Emenda Constitucional nº 1, de 1969 — só têm correspondência em regimes

como o mexicano, que também herdou o instituto do regime autoritário anterior,

dominado pelo PRI — Partido Revolucionário Institucional, que tinha evidente

preocupação em enfraquecer os poderes dos Presidentes do Congresso.

Podemos listar uma série de argumentos favoráveis ao princípio da reeleição

das Mesas das Casas Legislativas.

Em primeiro lugar, a possibilidade de reeleição do Presidente sedimenta o

processo de institucionalização do Poder Legislativo. A Presidência é a instituição

responsável pela manutenção das regras e procedimentos da atividade parlamentar.
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Sua estabilidade permite a consolidação dos seus mecanismos de decisão, o que,

sem dúvida, contribui para a maior legitimidade e eficácia do processo legislativo.

Aliás, gostaria de fazer um parênteses. O grande conterrâneo do meu Líder,

Deputado José Múcio Monteiro, grande constitucionalista, Senador da primeira

Assembléia Constituinte Brasileira Republicana, Prof. João Barbalho, faz uma

comparação interessante. A Constituição Imperial dizia que a eleição de Presidente

da Mesa era feita mensalmente. Quando veio a República, a Constituição, remeteu a

eleição e a fixação do mandato do Presidente da Mesa ao Regimento Interno, que

fixou, no caso da Câmara, o mandato de um ano. E pergunta Barbalho: “Por que

isso? O Presidente da Câmara, segundo na sucessão presidencial, não pode ter um

mandato pequeno”. Isso numa época difícil, em que se tinha poucas ausências do

Presidente e do Vice-Presidente da República. “O Presidente da Câmara”, dizia

Barbalho, “tem uma linha sucessória importante na República, razão porque ele não

pode ter um mandato pequeno”. Esse é o argumento de João Barbalho, que foi,

junto com Ruy Barbosa, dos maiores, mais eminentes e ilustrados comentaristas da

nossa primeira Constituição Republicana, a de 24 de fevereiro de 1891.

E mais: um grande professor americano que citei em meu modesto parecer, o

Prof. Bernard Schwartz que por duas vezes concedeu-me a honra de recebê-lo na

Escola de Direito da Universidade de Brasília e a quem fui visitar na Faculdade de

Direito da New York University, disse uma coisa interessante. O Congresso é o

fórum da Nação. E, se ele é o fórum da Nação, ele tem de ter uma continuidade em

sua Mesa Diretora. O Parlamento americano não pode perder tempo em lutas

internas a respeito da eleição da sua Mesa Diretiva, porque o mais importante é

atingir os seus objetivos. Então, ele cita, neste caso, o famoso manual do
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Vice-Presidente Jefferson, que ainda hoje serve — com várias mudanças ao longo

do tempo — de paradigma, dentro desse espírito de continuidade americana, ao

Congresso americano.

Em segundo lugar, a permissão de reeleição para os cargos da Mesa no

Congresso fornece incentivo adicional ao maior envolvimento de seus membros com

o aprimoramento institucional e administrativo das duas Casas. Com um mandato de

2 anos, o Presidente mal tem tempo para cuidar da reforma administrativa da Casa.

Tenho conversado várias vezes com o Presidente da Câmara dos Deputados a

respeito de mudanças institucionais, funções de Comissões etc., e sinto a sua

angústia porque o tempo não lhe permite tomar medidas mais arrojadas nesse

sentido.

Questões como eficiência administrativa e mudanças regimentais podem

adquirir importância fundamental nesta Casa, com mandato mais longo dos seus

dirigentes.  Ademais, a reeleição permite a adoção de medidas de longo prazo no

aprimoramento da função legislativa, que atualmente se tornam difíceis de serem

discutidas, devido à exiguidade do mandato das Mesas da Câmara e Senado e à

proibição de reeleição.

Em terceiro lugar, a permissão da reeleição das Mesas consolida o status

constitucional do Legislativo perante os outros Poderes. O Presidente do Senado ou

da Câmara, com o apoio continuado de seus pares, sem dúvida, será uma voz de

maior ressonância no sistema político e com maior capacidade de tornar públicas as

demandas do Legislativo.

Finalmente, a atual proibição da reeleição para os cargos da Mesa da Câmara

e do Senado impõe custos de negociação desnecessários à maioria governante,
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com repercussões ainda mais negativas sobre o andamento dos trabalhos

legislativos. Sabemos que o processo democrático, se o queremos legítimo, precisa

criar condições efetivas para a proteção das minorias.

Tal proteção não implica, no entanto, a desfiguração da vontade da maioria

ou a criação de regras impositivas que a desagreguem, introduzindo instabilidade e

particularismos exacerbados no processo legislativo.

Em relação especificamente às propostas de emenda examinadas no âmbito

desta Comissão, só temos um reparo a fazer. Embora eu seja adepto pessoalmente

de que a Presidência desta Casa e do Senado fosse por toda a Legislatura, como é

na maioria dos países democráticos do mundo, parece-nos necessário incluir o limite

de recondução para apenas um mandato consecutivo, de acordo com as tendências

desta Comissão. Com essa preocupação, entendemos conveniente a aprovação da

matéria na forma do substitutivo em anexo.

Tudo isto posto, concluímos nosso voto no sentido da aprovação das

Propostas de Emenda à Constituição de nºs 101 e 126, de 2003, na forma do

substitutivo que apresentamos.

E o substitutivo dá nova disposição para o § 4º do art. 57 da Constituição

Federal, com a seguinte redação:

Art. 57 ....................................................................

§ 4º Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões

preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano

da legislatura, para a posse de seus membros e eleição

das respectivas Mesas, para mandato de dois anos,
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admitida, uma vez, a recondução para os mesmos cargos

na eleição imediatamente subseqüente.

São esses o parecer e o voto.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Em discussão o parecer

do Relator.

Está aberto o prazo para a apresentação de destaques.

Concedo a palavra, pela ordem, ao Deputado Aloysio Nunes Ferreira, que

falará contra.

O SR. DEPUTADO ALOYSIO NUNES FERREIRA - Sr. Presidente, Sr.

Relator, Sras. e Srs. Deputados, há um bom tempo, o Congresso Nacional e esta

Casa têm-se debruçado sobre o tema da reforma política. Lembro-me de que, no

primeiro mandato que exerci nesta Casa, iniciado em 1995, foi criada uma

Comissão, cujo Relator era o Deputado João Almeida. Na seqüência de uma

Comissão instalada logo depois da Constituinte, S.Exa. realizou trabalho com

propósito semelhante. Os Deputados mais antigos talvez se lembrem disso.

E o resultado do trabalho dessa Comissão foi a aprovação de uma nova lei

orgânica dos partidos e uma nova legislação eleitoral, com a vocação de

permanência e adaptada às regras da Constituição.

Na Legislatura seguinte, continuaram a realizar esse trabalho e houve a

participação das mulheres, Deputadas e Senadoras, no sentido de garantir presença

mínima de mulheres nas chapas apresentadas pelos partidos; um projeto de lei de

iniciativa popular tornou mais rigorosa a fiscalização nas eleições para impedir

abusos do poder econômico e captação de sufrágios; foi aprovada emenda

constitucional aprovada, objeto de intensa polêmica, permitindo a reeleição para os

titulares de cargo do Poder Executivo, nos 3 níveis, o que, no meu entender,

acrescentou aos direitos dos eleitores o de reeleger o seu candidato. Enfim, esta

Casa vem se dedicando há muito a esse tema.

Havia, no Partido dos Trabalhadores, um núcleo de políticos que se

dedicavam particularmente à reforma das instituições eleitorais e partidárias. E o

maior expoente deles era o atual Presidente da Câmara, Deputado João Paulo
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Cunha, que, logo no início desta Legislatura, criou uma comissão de reforma

política.

Imaginava eu, Sr. Presidente, que, com a presença do Deputado João Paulo

Cunha na Presidência da Câmara, dados seus antecedentes e a constatação de que

nosso sistema político reclama urgentemente alguns aprimoramentos para torná-lo

mais representativo, fortalecer os partidos políticos e propiciar a responsabilização

permanente dos eleitos perante seus eleitores, sabendo-se que existe esgotamento

em algumas das atuais práticas políticas, extraordinária volatilidade dos partidos e

custos crescentes das campanhas eleitorais, seriam feitas mudanças institucionais

importantes para aperfeiçoar o sistema político.

No entanto, o que vemos? Apenas a reeleição dos Presidentes da Câmara e

do Senado e das respectivas Mesas. Seria isso algo que, em si mesmo, mereceria

reprovação? Não, é uma providência respeitável, como outras — e há muitas

propostas de emenda à Constituição na Câmara e no Senado, propondo mudanças

no sistema político, como, por exemplo, a PEC do Parlamentarismo, relatada pelo

Deputado Bonifácio de Andrada há bastante tempo. A iniciativa do Deputado

Benedito de Lira tem toda a legitimidade, resta saber se...

(Não identificado) - Foi aprovada na Comissão.

O SR. DEPUTADO ALOYSIO NUNES FERREIRA - Foi aprovada na

Comissão e está pronta para entrar na Ordem do Dia. Mas por que se foi pinçar

exatamente essa PEC, entre tantas que estão na Casa, tantas que já receberam a

chancela de admissibilidade da Comissão de Constituição e Justiça, e se constituiu

rapidamente uma Comissão para aprová-la, tendo como Presidente ninguém menos

do que o Líder do PT, partido majoritário desta Casa? Quer dizer, há grande

mobilização política do Governo e da Maioria, para aprovar algo que, no meu

entender, não prejudica, mas também não aprimora em nada o sistema político

brasileiro. Não o aprimora do ponto de vista das eleições, do ponto de vista dos

partidos ou da representatividade, muito menos do ponto de vista da Casa, do

funcionamento do Poder Legislativo. Se não aprimora nos aspectos gerais do

sistema político brasileiro, creio até que pode vir a piorá-lo, porque o Presidente da

Câmara e o Presidente do Senado, com a possibilidade de reeleição, em campanha

permanente do primeiro ao último dia de seu mandato, usando os instrumentos de
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poder que a Presidência da Casa disponibiliza, será um foco a mais de cooptação

política — além do foco fortíssimo de cooptação política representado pelo Poder

Executivo. E não digo só este, estou falando em tese, enquanto os partidos políticos

forem débeis como são no nosso País. Então, sob esse ponto de vista, não

aprimoram, mas correm o risco de piorar.

 E, do ponto de vista do funcionamento da Casa, da organização da Ordem

do Dia, do apoio ao trabalho parlamentar, em que isso melhora? Teremos, sim, uma

Mesa com sua equipe fazendo campanha o tempo todo para se reeleger,

escolhendo aqueles que são seus, fortalecendo seu grupo. Corremos o risco de que

haja a criação de facções nesta Casa, o que é terrível e intoxica o ambiente político

de uma Casa que funciona um pouco como um colégio interno. Essa é a verdade.

 Aqui convivemos diuturnamente, temos nossas divergências partidárias,

nossas polêmicas, nossos conflitos políticos eleitorais de base, mas nos

consideramos todos iguais — e somos todos iguais. E poderá deixar de assim se

tivermos um grupo escastelado na Mesa Diretora fazendo campanha, introduzindo

uma clivagem que hoje não existe entre os partidários e os adversários daquele

grupo. Isso vai contaminar toda a atmosfera do trabalho legislativo, com graves

prejuízos para uma instituição que já está em crise.

 A crise da instituição Congresso Nacional do ponto de vista de seu trabalho

legislativo é evidente, não fazemos outra coisa nesta Casa a não ser votar medida

provisória. Nossa produção legislativa depende exclusivamente das medidas

provisórias do Governo, e parte considerável do processo legislativo resta

inconcluído. Estamos há 1 ano e 4 meses do início desta Legislatura. Lembram-se

caros colegas, quantas sessões foram convocadas pelo Presidente José Sarney

para deliberar sobre vetos? Nenhuma. Isso quando a Constituição, na sua letra, em

relação ao veto, é tão rigorosa quanto em relação à medida provisória: 45 dias

depois, tranca a pauta. Isso, porém, é letra morta. Estamos aqui há 1 ano e 4 meses

sem deliberar sobre vetos, porque o Presidente José Sarney não convoca sessões

para tanto.

Então, essa é uma instituição à qual todos temos apego e que, no meu

entender, está vivendo uma crise na sua produção legislativa, sem prejuízo de sua

enorme repercussão na política do País. Do ponto de vista do trabalho legislativo,
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porém, ela sofre uma crise. Deveríamos estar preocupados em ver como melhorar

essa instituição, como tornar nossos métodos de trabalhos mais racionais. Creio que

todos estamos ao mesmo tempo em várias Comissões — eu mesmo participo de 4

Comissões. Nosso trabalho legislativo é profundamente irracional, não há tempo de

discutirmos nada com maior profundidade, isso quando as medidas provisórias nos

permitem.

Portanto, na minha opinião, deveríamos procurar aprimorar os métodos, as

formas de funcionamento desta Casa. No entanto, que resposta temos para todo

esse movimento de insatisfação, de desejo de melhora das instituições, do

funcionamento da Casa, do Congresso? O único resultado disso é a PEC que muda

a Constituição para dar mais um mandato aos Presidentes do Senado e da Câmara.

Sr. Presidente, é nítida a conotação político-partidária da matéria, é uma

operação governamental. Não há outra explicação, a não ser esta: “Vamos agradar,

dar um prêmio a 2 fiéis amigos do Governo, que, na Presidência da Câmara e na

Presidência do Senado, têm servido ao Presidente Lula; vamos reformar a

Constituição para isso”. É o que está acontecendo aqui.

 Por essa razão, Sr. Presidente, votarei contra essa PEC. Não há, na minha

palavra, nenhum tipo de consideração de ordem pessoal em relação ao Presidente

João Paulo Cunha, que é um fidalgo, um político da mais alta qualificação. Não é

isso, até disse a S.Exa.: Ah, se todos fossem iguais a você. S.Exa., como eu, é

apreciador desse verso de Antonio Carlos Jobim. Mas não se trata disso, trata-se de

uma questão de fundo. Com todo o respeito a esse mestre do Direito, esse colega

extraordinário que é o Deputado Paes Landim; com todo o respeito a esse velho e

querido amigo, autor da PEC, Deputado Benedito de Lira, na minha opinião essa

proposta não leva a nenhum tipo de aprimoramento do nosso sistema político, e só

vale a pena reformar a Constituição para melhorar o sistema político. E essa

iniciativa, no meu entender, não leva a esse resultado.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Muito obrigado,

Deputado Aloysio Nunes Ferreira.

Com a palavra o Deputado Benedito de Lira, que falará a favor.
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O SR. DEPUTADO BENEDITO DE LIRA - Sr. Presidente, caros Sras. e Srs.

Deputados, ouvi com muita atenção as observações desse extraordinário

companheiro. Em que pese o respeito que tenho pelo Deputado Aloysio Nunes

Ferreira, permito-me discordar de algumas observações que fez quanto a essa

proposta de modificação da Constituição para viabilizar a reeleição dos membros

das duas Casas do Congresso Nacional.

Na condição de autor da PEC, afirmo que ela não é a favor nem contra

ninguém.

Quando o nobre Deputado Aloysio Nunes Ferreira fala sobre o aprimoramento

do sistema político, ou seja, da reforma política, concordo plenamente com S.Exa.

Ela é realmente da maior importância para este País — mais até do que a discussão

e votação desta proposta de emenda à Constituição — e, particularmente, para os

políticos, mas não aquela que tramita na Casa, que cuidou apenas de 2 itens:

financiamento das campanhas eleitorais e lista fechada para escolha de candidatos.

Esses itens foram baseados na alegação de que, com o sistema atual, o

coronelismo impera. A renovação do Congresso, que, em cada período legislativo,

se dá por meio da troca de 30% a 40% dos seus membros, contradiz essa

informação.

Como podemos evitar que o coronelismo não se reerga, quando, na verdade,

o presidente ou o dono de partido é que vai encabeçar a lista para concorrer aos

cargos eletivos, particularmente no âmbito federal. Daí porque esta Casa deve

estabelecer uma ampla reforma política para disciplinar determinadas matérias.

Quando esta Casa deixa de fazer as leis, o que é de sua competência, o

Poder Judiciário as faz. Na eleição passada, engolimos garganta abaixo a decisão

do Superior Tribunal Eleitoral que estabeleceu que as coligações fossem feitas em

nível nacional, partindo daqui para a base. Por quê? Porque o Congresso Nacional

nunca teve essa preocupação. Agora, somos surpreendidos por outra decisão do

Supremo Tribunal Federal, legislando matéria de competência do Congresso

Nacional: o estabelecimento de percentual para a composição das Câmaras de

Vereadores.
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A reforma política vem sendo discutida há muito tempo. Infelizmente quem fez

parte da Comissão e também o Relator sabem que foram estabelecidos apenas 2

tópicos.

A proposta de emenda à Constituição em exame, na verdade, não vai criar

absolutamente nenhuma dificuldade para que esta Casa continue trabalhando e

exercitando sua atividade, seu mister; muito pelo contrário, talvez seja a nossa a

única Constituição de país civilizado que proíbe a reeleição do Presidente da

Câmara e do Senado, como bem disse o Relator.

Os Constituintes de 1988 não perceberam, não desejaram, não quiseram ou,

possivelmente, não tiveram a coragem de dizer que isso não existia porque no

passado nunca existiu.

Na prática, hoje, as Assembléias Legislativas dos Estados já aceitam a

reeleição normalmente. De uma legislatura para outra, o Presidente que encerra a

legislatura pode ser candidato à reeleição na próxima.

O que nos motivou fazer tal proposta? Em 1997, apresentou-se uma emenda

à Constituição para viabilizar a reeleição do Presidente da República, dos

Governadores de Estados e dos Prefeitos dos Municípios brasileiros.

Houve muita polêmica na discussão daquela proposta, mas, agora, na

verdade, o instituto da reeleição já se consolidou no País.

Nobre Deputado Aloysio Nunes Ferreira, dificilmente o Presidente da Câmara

dos Deputados permitirá que Deputados façam parte de um grupo oligárquico na

Casa, porque o eleitor comum dos Municípios brasileiros, desde o intelectual até o

semi-analfabeto, não reelege governantes que não tenham exercido bons mandatos,

nem permitem manipulação para garantir a reeleição dos mesmos. Aqueles que não

trabalharam e não corresponderam à expectativa do eleitorado não são reeleitos.

Quantos governadores perderam a reeleição? Quantos prefeitos perderam a

reeleição? Então, o que motivou essa emenda foi exatamente isto: se em todos os

níveis do Executivo é permitida a reeleição, por que proibi-la nas Casas do

Legislativo?

O Deputado João Paulo Cunha é hoje o Presidente da Câmara dos

Deputados, e o Senador José Sarney é o Presidente do Senado Federal, mas nem
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um nem outro está automaticamente reeleito. Podem pleitear a reeleição, se a

emenda for aprovada, mas isso não significa que já estejam reeleitos.

Há uma preocupação, por exemplo, com relação à possibilidade de alguém se

perpetuar no poder, mas o Relator já disciplinou: será apenas uma vez, como é

permitido pelo Executivo nas 3 esferas.

Então, Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, gradativamente, a Casa vai

aperfeiçoar o processo. Vamos cuidar de aperfeiçoar o processo político por meio de

uma reforma política séria, ampla e capaz de disciplinar os assuntos que dizem

respeito à atividade político-partidária deste País. É possível fazer isso? É, mas com

determinação. Não é possível fazer apenas pensando: “Ah, porque na eleição

passada fui massacrado por determinados segmentos do meu Estado. Tenho de

mudar, porque não é possível mais isso.”

Como garantir que a Deputada Laura Carneiro, se quiser disputar o mandato

de Senadora da República, terá como proibir que o seu adversário vá, à meia-noite

ou de madrugada, à casa do convencional e diga: “Quero que você não vote na

Laura, mas no José Pedro da Silva para encabeçar a lista”. Aí, sim, o processo fica

muito mais perigoso do que o atual.

Vou dar um exemplo. Se sou Presidente de um partido, logicamente vou dizer

que o primeiro da lista sou eu. Vou trabalhar no diretório para que eu seja o primeiro

da lista, o José, o segundo, etc. Isso torna até mais difícil a composição de uma

chapa na proporcional nos Estados para a Câmara dos Deputados, porque aquele

que souber, por exemplo, que o meu partido só tem condições de eleger 1 ou 2

Deputados não vai querer ser nem o terceiro ou o quarto.

Tenho muito respeito pelo eminente Deputado Aloysio Nunes Ferreira, de

quem fui companheiro na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação e é um

jurista de primeiríssima qualidade, mas a proposta, na verdade, vai melhorar a

instituição e proporcionar oportunidades. Se o Presidente atual puder merecer a

confiança dos eleitores da Casa, que somos nós, ele poderá ser conduzido a mais

um mandato. Caso contrário, ele não será reeleito.

Estabelece o Regimento da Casa que a bancada majoritária indica o

candidato a Presidente e os demais são indicados proporcionalmente por cada

partido representado na Câmara. Vamos admitir que o PT, bancada majoritária,
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decida amanhã: “Não, vamos escolher entre nós quem vai ser candidato a

Presidente da Câmara”. Ele o fará tranqüilamente. O PFL, que tem representação na

Câmara, pode dizer o seguinte: “O Deputado Inocêncio Oliveira não poderá mais ser

o 1º Vice-Presidente”, e indicar outro candidato. Eleger os membros da Mesa foi a

razão maior para fazermos essa proposta tramitar.

Na verdade, quisemos evitar que as duas casas do Congresso Nacional

continuassem com grilhões, pois o processo democrático não mais alimenta essa

hipótese. Tem de haver liberdade.

Sr. Presidente, aproveito o ensejo para me congratular com o nobre Relator.

S.Exa. foi muito feliz no momento em que elaborou uma nova redação incorporando

no seu substitutivo a possibilidade de apenas uma reeleição. Essa é a razão maior

das minhas considerações.

É evidente que voto favorável ao relatório do eminente Relator, Deputado

Paes Landim.

Muito obrigado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Luiz Sérgio) - Pela ordem de inscrição, com

a palavra o Deputado Luiz Carlos Hauly, para falar contra a matéria.

O SR. DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Parlamentares, esta é a segunda oportunidade em que falo sobre esta emenda

constitucional. E, na primeira, já havia me expressado contrariamente à modificação.

Quando foi fundada a República, um número muito pequeno de pessoas tinha

a prerrogativa do saber. Assim foi também nos Estados Unidos da América: os

fundadores da nação americana eram uma elite. E essa prática se estendeu por

muitos e muitos anos.

Os tempos modernos chegaram e, com ele, a evolução e a universalização do

ensino. Muita gente prosperou e aumentou o nível intelectual do País. A cada

Legislatura, o Brasil tem prosperado na parte intelectual.

O sistema de reeleição é próprio de países que têm escassez de líderes ou

regimes diferentes do nosso. Os países europeus do Primeiro Mundo são todos

parlamentaristas. E o parlamentar é utilizado nos Ministérios e para outros cargos e

funções importantes, o que não acontece no Brasil.
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O bipartidarismo no Congresso americano é muito consolidado, muito forte e

tem características diferentes: o voto é distrital puro; a eleição dos Deputados é de 2

em 2 anos; a do Senador é de 6 em 6. Há características marcadamente diferentes

das brasileiras. No Brasil, o voto é proporcional e o mandato é de 4 anos. O

Constituinte foi sábio quando manteve a proibição da reeleição nos cargos da Mesa.

Aliás, deveriam estender aos Estados e Municípios essa regra que funciona e tem

funcionado muito bem nesta Casa.

O Brasil é muito pródigo em desmanchar o que é bom, em promover

mudanças para pior. E esta é uma mudança que vai piorar a condição do

Parlamento brasileiro. Imaginem o meu constrangimento de usar da palavra perante

o Presidente da Casa, sem querer ofender o Presidente, tendo de medir as palavras

e ser delicado porque ele pode continuar na Presidência da Casa. Imaginem toda a

Mesa sendo reconduzida, tirando a possibilidade de outros Parlamentares

assumirem cargos na Casa.

A condição de Parlamentar é muito solitária e, com essa mudança, vai ficar

mais ainda: ninguém vai ter a possibilidade de almejar a Mesa durante uma

legislatura inteira, porque, com a reeleição, quem assume o primeiro mandato da

Legislatura fica até o fim e, com a possibilidade maior, não prevista na lei, de no

mandato seguinte voltar a presidir a Casa. Poderá ficar 8, 12 ou 16 anos na

Presidência. Eu não quero essa característica para o meu País.

Quando votamos a emenda constitucional que mudou a medida provisória, o

Deputado Vittorio Medioli e eu fomos votos contrários. Ressaltei que aquilo não era

bom para o País e traria prejuízos para o Parlamento. Dito e feito. Pena que foram

apenas 2 votos contrários à matéria. Naquela oportunidade, discursei como faço

agora. O tempo passou e vi que eu estava com a razão.

A reeleição, como bem disse o Deputado Aloysio Nunes, provoca uma

divisão: os que estão no poder e os que não estão. Não posso imaginar que a Casa

venha a deliberar contra si mesma. A propósito, ainda agora pela manhã, na

Comissão de Finanças e Tributação, apreciamos projeto que torna o pagamento das

emendas e o cumprimento do Orçamento matéria impositiva. Estabeleceu-se

novamente uma polêmica. Graças a Deus a Comissão de Finanças teve o

discernimento de votar favorável ao projeto de lei que por lá tramitou.
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O Parlamento não sabe a força que tem. A crise se estabelece, e ficamos

reféns. O Governo vai mal, mas quem paga a conta é o Parlamento, porque a figura

do Presidente está sempre preservada, qualquer que seja o Governo.

Faço a mea-culpa: fui dos primeiros a abraçar a causa da reeleição do

Presidente da República. Naquela época, imaginava que o Plano Real era uma tão

bela concepção que por si só seria gerador de riqueza e prosperidade para o País.

Confesso aos senhores que foi um erro terrível o que eu e a Casa cometemos. O

instituto da reeleição é típico de nação pronta, de nação desenvolvida. A Europa e

os Estados Unidos podem reeleger tranqüilamente, mas, assim mesmo, têm

restrições. Num pais em desenvolvimento, as pessoas cujos sonhos e esperanças

não são alcançados se dirigem imediatamente para quem exerce a atividade

pública, e somos cobrados.

Aliás, por falar em ser cobrado, Presidente Arlindo Chinaglia, que retoma

agora a direção dos trabalhos, algumas pessoas reclamaram comigo porque não

puderam assistir pela TV Câmara as reuniões desta Comissão. Como tenho certeza

absoluta de que todas as reuniões da Câmara são transmitidas pela TV Câmara,

expliquei que elas deveriam ser transmitidas à noite ou de madrugada.

(Intervenção inaudível.)

O SR. DEPUTADO LUIZ CARLOS HAULY - Não vai? Acredito que tudo é

gravado. E estou caprichando para ver se sai na TV Câmara também a minha

opinião, porque quero dividir a minha preocupação com a Nação brasileira e também

para que não fiquemos numa Comissão isolada, estanque, sem que a Casa e o País

saibam qual é a posição de cada um de nós. Eu, por exemplo, sou contra o instituto

da reeleição das Mesas. Tenho certeza de que o PT, partido majoritário, e os demais

partidos têm homens e mulheres da maior capacidade, que poderiam honrar o

Parlamento ao presidi-lo. O Deputado Benedito de Lira não é da Mesa, mas a

engrandeceria com sua presença. Afinal, S.Exa. foi um grande Presidente da

Assembléia Legislativa em Alagoas, como bem lembrou o colega Aloysio Nunes.

Os Parlamentos possuem características completamente diferentes. Países

da Europa, por exemplo, que são de Primeiro Mundo, têm raças definidas; já o Brasil

é um País continental, multirracial, multicultural.
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Repito: nosso modelo deu certo. Todos os Presidentes que passaram por

esta Casa deram certo, não há nenhuma reclamação quanto ao funcionamento do

Parlamento brasileiro. Pelo contrário, ele evoluiu. Quando aqui cheguei, ainda não

havia sido instalada Internet nos gabinetes, nem sequer computador. Se

quiséssemos, tínhamos de comprar. Não havia a TV Câmara, nem a Rádio Câmara.

Hoje, o Parlamento é moderno, funciona de forma ágil.

Até o momento, não há qualquer justificativa de ordem técnica, no sentido da

melhoria do Parlamento, que me convença de que a reeleição será boa. Não será. A

reeleição impedirá que muitos colegas possam assumir funções e cargos

importantes na Casa, que são tão escassos. A Câmara é composta por 513

Deputados, e não há mais do que 30 ou 40 exercendo a presidência de Comissões

ou ocupando cargos na Mesa Diretora.

Considero isso um cerceamento ao meu direito igualitário, justamente neste

País que tanto evolui democraticamente. Graças a Deus, apesar dos problemas

econômicos, aqui a democracia vai bem, já está consolidada.

Portanto, espero que essa matéria seja rejeitada pela Comissão e pelo

Plenário da Casa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Agradeço ao Deputado

Luiz Carlos Hauly a manifestação.

Com a palavra o Deputado Inaldo Leitão, que falará a favor da matéria.

O SR. DEPUTADO INALDO LEITÃO - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, antes de mais nada, presto minha homenagem ao Relator, Deputado

Paes Landim, pelo brilhante, erudito, bem composto e bem desenvolvido voto,

inclusive com a citação de algumas experiências no campo do Direito Constitucional

Comparado, para nos dar uma noção do que acontece no mundo. Parabéns a

S.Exa. pelo brilhante trabalho.

Sr. Presidente, o instituto da reeleição pode ser visto sob 2 ângulos: primeiro,

a reeleição que se dá pelo voto popular; segundo, a reeleição que se dá pelo voto

colegiado, que é o nosso caso vertente. Quando foi adotado esse instituto no âmbito

do Executivo — a reeleição sempre valeu para quem exerce cargo no Legislativo,

Vereadores, Deputados Estaduais e Federais e Senadores, o óbice era aos que

ocupavam cargos no Poder Executivo —, ficou demonstrado que a possibilidade da
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reeleição não significa eleição, não induz à certeza da vitória. Ou seja, o candidato,

apesar de estar disputando uma reeleição, seja qual for a sua condição, não terá a

certeza da vitória. Os dados mais recentes que temos são os da eleição municipal

de 2000, em que mais da metade dos Prefeitos foram derrotados. Esse fato

demonstra que a reeleição não é nomeação. O candidato enfrenta a mesma disputa

eleitoral.

Quanto às duas propostas de emenda à Constituição em tela, a principal

delas não limita o número de reeleições para as Mesas da Câmara dos Deputados e

do Senado Federal; já a segunda, a apensada, de autoria do Deputado João

Herrmann Neto, permite uma recondução, quando utiliza a seguinte expressão: “Ao

admitir a possibilidade de recondução para os mesmos cargos na eleição

imediatamente subseqüente”. Como o vocábulo “eleição” está usado no singular,

subtende-se que seria apenas uma no período imediatamente subseqüente.

Fez bem o Relator ao apresentar um texto mais claro no substitutivo para

evitar qualquer discussão posterior em relação à possibilidade de ser apenas uma

ou mais de uma eleição. Realmente, foi uma providência bem adotada por S.Exa.

As iniciativas dos Deputados Benedito de Lira e João Herrmann Neto foram

oportunas na medida em que estão sintonizando regra constitucional que vale para o

Presidente da República com uma realidade política que surge na Casa.

Faço apenas uma restrição a esse aspecto: não vejo necessidade de a

matéria ser posta na Constituição Federal. Ela foi erigida à categoria de norma

constitucional de forma equivocada. Ela é meramente regimental, interna corporis,

cabe a esta Casa decidir se tem ou não reeleição.

Aliás, ela deveria, posteriormente a esse processo, depois de arregimentado,

sair do texto constitucional, e cada Casa decidir à sua maneira, a Câmara adotando

um mecanismo, o Senado adotando outro, contanto que ficasse no seu limite de

matéria meramente regimental e, portanto, atribuição interna de cada uma das duas

Casas. Por essa razão, sob qualquer aspecto, não vemos nenhuma complexidade

na discussão, é uma questão de a Casa se posicionar politicamente e dizer se aceita

ou não a reeleição.

Nesse sentido, voto com o relatório do Deputado Paes Landim.

Obrigado, Sr. Presidente.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Agradeço ao Deputado

Inaldo Leitão a manifestação.

Com a palavra o Deputado Dr. Evilásio.

O SR. DEPUTADO DR. EVILÁSIO - Sr. Presidente, cumprimento V.Exa. pela

condução dos trabalhos e ao Sr. Relator pelo brilhante trabalho realizado. Aliás, é

uma peculiaridade do Deputado Paes Landim sempre fazer com muito afinco aquilo

a que se propõe empreender.

Lamento não estarem presentes, neste momento, os 2 Deputados que foram

contrários ao relatório do brilhante Deputado Paes Landim.

Costumo dizer que a roda sempre gira, E, em cada giro, ela vem de forma

diferente. Aqui estaria falando contra o relatório do Deputado Paes Landim se não

tivéssemos o instituto da reeleição de Presidente da República, de Governadores e

de Prefeitos. Eu, a princípio, sempre fui contra a reeleição.

Sobre o que dizia o brilhante Deputado Aloysio Nunes Ferreira — grande

liderança do meu Estado de São Paulo e ex-Ministro da Justiça —, por quem tenho

profunda admiração e respeito, vejo algumas contradições, assim como nas

palavras do Deputado Luiz Carlos Hauly. O  colega Hauly, na sua fala, patenteia sua

contradição ao dizer que se equivocou quando votou pela alteração do artigo da

Constituição que dava ao Presidente da República o direito de reeleição.

É falacioso o argumento de que o Presidente da Câmara tem instrumentos.

Todos nós que temos mandatos temos instrumentos. É importante declinar aqui, Sr.

Presidente, Sr. Relator, meus nobres pares, que a Câmara tem uma direção

colegiada. Basicamente todos os partidos estão na direção desta Casa. É incoerente

colocar-se contra a reeleição do Presidente da Câmara sabendo-se que este é um

Poder muito secundário em relação ao Poder Executivo, e além disso é um Poder

colegiado. Essas mesmas pessoas que argumentam nessa linha darão o direito de

reeleição a um único homem, aquele que conduzirá os destinos de um País da

dimensão do nosso. Encontro, portanto, uma notória contradição nessa

argumentação.

Se não houvesse o instituto da reeleição de Presidente, Governador e

Prefeito, eu estaria hoje pronunciando-me, repito, contra a reeleição também dos

dirigentes da Mesa, apesar de muitas Câmaras Municipais neste País já admitirem a
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reeleição do Presidente ou da Mesa diretora dos seus trabalhos. Quando se fala dos

instrumentos que estão à disposição dos representantes dos partidos na Mesa,

imagine, Sr. Relator, quais os instrumentos que tem o Presidente da República

numa reeleição. Todos testemunhamos os instrumentos da reeleição do Presidente

Fernando Henrique Cardoso. É portanto, contraditória a fala dos eminentes

Deputados Aloysio Nunes Ferreira e Luiz Carlos Hauly a respeito dos instrumentos.

Mas é importante dizer que tivemos um Presidente da Câmara e quase toda

uma Mesa reeleita, à exceção daqueles que não conseguiram reeleger-se para o

mandato de Deputado. Lembro-me que o Deputado Michel Temer reassumiu, em

segundo mandato, sem interstício de sequer uma hora, um minuto, mesmo um

segundo. Houve ali, já, apesar de que em Legislaturas diferentes, a experiência da

reeleição do Presidente da Câmara. Portanto, não se trata de questão polêmica ou

complexa. Como disse o Deputado Inaldo Leitão, é mera questão política.

O eminente Deputado Aloysio Nunes Ferreira disse que o atual Presidente do

Congresso não convoca sessões para apreciação de vetos do Presidente da

República. Ora, não me lembro de apreciação de veto sob a Presidência do Senador

Ramez Tebet na época em que S.Exa. dirigia a Mesa do Congresso Nacional. Pode

até ter acontecido.

Mais grave do que a reeleição é o Poder Executivo mandar nesta Casa. Na

Legislatura passada, na Comissão de Finanças e Tributação, fui Relator do primeiro

projeto de iniciativa popular do País, assinado por aproximadamente 1 milhão de

brasileiros, para criação do Fundo Nacional de Habitação. Na ocasião o Deputado

Luiz Carlos Hauly era meu colega naquela Comissão. Esse projeto chegou a ser

colocado na Ordem do Dia pelo então Presidente Aécio Neves, mas houve uma

ordem expressa do Presidente da República para que não fosse posto em votação,

e por isso o projeto não foi apreciado. Isso é muito mais grave do que reeleição da

Mesa e de seus membros. Aqui, trata-se de uma eleição para um órgão colegiado

em que estão representados todos os partidos.

Se não há lógica para a reeleição da Mesa, muito mais ilógica é a reeleição

do Presidente da República, pois a S.Exa. se dá não o Poder Legislativo, mas o

poder de todo um país. Tanto que é mister todos os Ministros dizerem: “este cargo é

do Presidente da República”. Isto é, se comanda todos os cargos, o Presidente tem
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plenos poderes sobre o País e sobre todos — e mesmo assim tem direito à

reeleição, concedido por nós.

Gostaria muito de encaminhar, em nome do PSB, o voto contrário à reeleição,

mas dada a cultura atual do povo brasileiro, que aceitou inclusive a reeleição para o

poder máximo do Presidente da República — foi o critério adotado —, posiciono-me

hoje favoravelmente à reeleição dos Diretores da Mesa, seja na Câmara Federal,

seja na Câmara Estadual, seja nas Câmaras Municipais, por questão de lógica e

coerência.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Obrigado, Deputado Dr.

Evilásio.

Com a palavra o Deputado Jamil Murad.

O SR. DEPUTADO JAMIL MURAD - Sr. Presidente Deputado Arlindo

Chinaglia, Deputado Paes Landim, cumprimento V.Exas. pelo trabalho realizado.

Estou substituindo de emergência o Deputado Daniel de Almeida, do meu partido, o

PCdoB, que se encontra no exterior e voltará a ocupar o posto de titular em outras

reuniões.

Depois de uma rápida análise, concluí que a Câmara dos Deputados e o

Senado Federal não podem ficar inferiorizados perante os outros Poderes. Existe

quanto a essa questão uma assimetria: para os outros Poderes é permitida a

reeleição, mas para a Câmara e o Senado não.

Outra questão levantada pelo Relator é a de que isso não é, de acordo com o

estudo realizado, cláusula pétrea. Portanto, é uma questão política, e como tal deve

ser tratada. Até mesmo esse argumento de que a proibição da reeleição foi uma

medida tomada durante o regime de exceção eventualmente poderia levar-nos a

considerá-la como um entulho remanescente do período autoritário; no entanto,

repito, é uma questão política. Daqui a algum tempo os legisladores poderão

reexaminar a questão sem serem incoerentes, porque fomos eleitos para analisar

essas situações e temos o poder de alterá-las, já que não se trata de cláusula

pétrea.

Cumprimento o Deputado Paes Landim por ter corrigido a questão e

aprimorado seu substitutivo, determinando que é permitida a reeleição uma única
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vez. Isso não está estendendo o mandato de ninguém; quem o fará — ou não — é o

eleitor, nas eleições para Deputados e Senadores. Assim, o que se está

possibilitando é a oportunidade de o detentor do cargo candidatar-se à reeleição,

mas outros também podem candidatar-se, e o Plenário ou o Colégio Eleitoral pode

decidir se deve ou não haver reeleição. Portanto, ninguém está concedendo

mandato de 4 anos, mas oferecendo oportunidade de o Colégio Eleitoral pronunciar-

se no sentido de se aquele dirigente deve ou não permanecer por mais 2 anos. Se

for decidido que não, ele permanecerá apenas com os 2 anos para os quais havia

sido eleito anteriormente.

Assim, sou favorável ao parecer do Relator, ressalvando aos Srs. Deputados

que estou substituindo o Deputado Daniel de Almeida de emergência nesta

Comissão. Sou da bancada do PCdoB, e posteriormente, considerado todo o trâmite

normal do partido, o funcionamento da nossa bancada, haveremos de

pronunciar-nos novamente no Plenário. Mas nesta Comissão, de maneira consciente

e responsável, sou favorável ao parecer do Deputado Paes Landim.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Concedo a palavra ao

Deputado José Múcio Monteiro, Líder do PTB, que nos honra com sua presença.

O SR. DEPUTADO JOSÉ MÚCIO MONTEIRO - Obrigado. Caro Presidente,

prezado Relator, companheiros, levamos tudo nesta Casa para a conotação política

porque esta é uma Casa de políticos. Existimos em função disso. E na verdade

estamos corrigindo uma distorção, uma injustiça, porque temos na Casa, em cada

Legislatura, 2 tipos de Presidente, um com direito à reeleição e outro sem esse

direito. Àquele que assume a Presidência nos 2 últimos anos da Legislatura é

assegurado pela Constituição o direito de ser reeleito. O Presidente que é eleito nos

2 primeiros anos da Legislatura não tem direito à reeleição. Se não politizássemos

todas as nossas ações, se não houvesse esta briga, este embate entre quem é e

quem não é governista, sinceramente, essa seria matéria simplesmente para corrigir

uma injustiça do funcionamento da Casa, pois estaremos apenas concedendo a um

Presidente o mesmo direito que o outro já possui.

Além do mais, não estamos assegurando o cargo, mas apenas o direito de se

candidatar a ele. E estamos subestimando também a capacidade de julgamento dos

demais 512 Parlamentares. Ora, se estivermos satisfeitos com a gestão, por que
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não podemos ter o direito de reeleger o companheiro? Se ele não desempenhar

bem seu papel como Presidente simplesmente não será escolhido novamente. Se

existe o direito à reeleição, quem é capaz julgar se devemos ter o mandato de volta

ou não é o eleitor. E se o Presidente da República e o Prefeito têm esse direito, por

que o Presidente desta Casa — e apenas 1 dos 2 Presidentes de uma mesma

Legislatura — não o tem?

Portanto, o Deputado Benedito de Lira foi muito feliz: estamos apenas

corrigindo uma injustiça.

Não quero analisar isso politicamente. Não estou pensando no Presidente

João Paulo Cunha, nem no Presidente José Sarney. Verei depois em quem vou

votar. Políticos que somos, guardiães da construção de um País mais justo e

evidentemente de uma imagem melhor para esta Casa, sinto o maior entusiasmo

toda vez que procuramos corrigir uma deficiência do nosso funcionamento.

Tivemos a felicidade de receber um brilhantíssimo relatório, fundamentado na

experiência de vários Parlamentos do mundo cujos regimentos tratam dessa

questão. Se não fosse a questão política, sequer estaríamos reunidos.

Repito: estamos querendo dar a um Presidente o mesmo direito que o outro

da mesma Legislatura já tem. Portanto, meu voto é favorável ao relatório, e

parabenizo os Deputados Benedito de Lira e Paes Landim.

O SR. DEPUTADO JADER BARBALHO - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO JADER BARBALHO - Sr. Presidente, a lista de inscrição

para o debate dessa matéria relaciona Parlamentares favoráveis e contrários a essa

alteração da Constituição. Antes que se encerre essa lista de oradores, presto

minhas homenagens ao Deputado Paes Landim pelo judicioso trabalho, e quero

aplaudir as pertinentes observações dos colegas Deputados.

Sr. Presidente, nos termos do Regimento, requeiro a V.Exa. vista da matéria,

sem prejuízo das intervenções dos colegas ainda inscritos, considerando a

importância do tema e a oportunidade de aferir o judicioso trabalho do Deputado

Paes Landim. Gostaria de emitir um juízo a respeito desse tema e oferecer

eventuais contribuições ao trabalho.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Nos termos do inciso XVI

do art. 57 do Regimento Interno da Casa, concedo vista do processo ao Deputado

Jader Barbalho por duas sessões. Como o ex-Presidente do Congresso Nacional

observou e depois de consultar a Assessoria, verifiquei que é regimental conceder

vistas de imediato; V.Exa., porém, buscou resguardar a lista de inscritos.

Informo ao Plenário que há um pedido de encerramento da discussão,

também regimental, depois de ouvirmos 10 oradores inscritos. Salvo algum

impedimento de ordem regimental, que não vejo no momento, concederei a palavra

a mais 3 oradores, para completar os 10, e então vou submeter à votação o pedido

de encerramento da discussão.

De antemão, informo que já estão concedidas as vistas da matéria ao

Deputado Jader Barbalho.

O SR. DEPUTADO JADER BARBALHO - Sr. Presidente, indago a V.Exa.

sobre meu prazo de vistas, considerando que o Regimento estabelece duas

sessões. Pergunto se V.Exa. já estaria a computar essas sessões.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Várias pessoas estavam

falando ao mesmo tempo e acabei perdendo parte do que disse o Deputado Jader

Barbalho, a quem peço escusas, pois não foi intencional. Solicito a V.Exa. repita

novamente a observação.

O SR. DEPUTADO JOSÉ PIMENTEL - Sr. Presidente, quero apenas um

esclarecimento: são duas sessões da Casa ou da Comissão?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Da Casa.

(Não identificado) - Sr. Presidente, peço a palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Tem V.Exa. a palavra.

(Não identificado) - Sr. Presidente, nosso titular, o Deputado Sarney Filho,

não está presente, e recebi a missão de também pedir vistas do processo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Então, V.Exa. pede

vistas conjuntas com o Deputado Jader Barbalho. Estão concedidas as vistas.

O SR. DEPUTADO JOSÉ PIMENTEL - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Tem V.Exa. a palavra.
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O SR. DEPUTADO JOSÉ PIMENTEL - Sr. Presidente, faria uma consulta ao

Deputado Jader Barbalho e aos demais Deputados no sentido de fazermos a

discussão hoje, encerrá-la, e então pedirmos vistas coletivas por duas sessões, o

que é regimental.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Na medida em que o

Deputado Jader Barbalho pediu vistas, e havendo pedido de vistas o Regimento

impõe que se suspenda a reunião por duas sessões da Câmara, retomaremos a

discussão na próxima sessão. Não temos margem para outro procedimento.

O SR. DEPUTADO JOSÉ PIMENTEL - Mas, Sr. Presidente, e no caso de o

autor do pedido aquiescer, neste momento?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Não há essa margem,

Deputado José Pimentel. Deixem-me responder logo, porque vamos encerrar a

discussão. Não há espaço regimental. Não depende apenas do Deputado Jader

Barbalho, que é o autor. S.Exa. até tentou, mas, na medida em que foram pedidas

as vistas, o Diretor do Departamento de Consultoria informa que não é possível. Até

a Mesa tentou, por ignorância de nossa parte e já que sobra a boa vontade coletiva,

mas não há possibilidade de fazer esse tipo de concessão.

Deputado Robério, primeiro vou definir o encaminhamento. Darei a

informação a V.Exa. assim que se encerrar a reunião, porque tenho a obrigação...

(Não identificado) - Neste momento está em curso uma sessão

extraordinária da Câmara e vai iniciar-se logo mais a sessão ordinária. Essa sessão

ordinária servirá para contar o prazo?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - São duas sessões

ordinárias.

(Não identificado) - Certo; neste momento está acontecendo uma sessão

extraordinária.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - Então, Deputado, essa

não conta.

(Não identificado) - E a partir das 18h teremos outra sessão extraordinária.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Arlindo Chinaglia) - O prazo é de duas

sessões ordinárias. Vou ler para V.Exas. o art. 280, § 1º: “Exclui-se do cômputo o dia
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ou sessão inicial e inclui-se o do vencimento”. Então, está excluída a de hoje. Serão

as de quinta e sexta-feira.

Está encerrada a presente sessão.


